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REQUERIMENTO ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito instando informações 

sobre a falta de medicamentos na 

Unidade de Saúde do Jardim Cipreste. 

Senhor Presidente, 

 

Considerando que a Câmara Municipal de Santo André é o Órgão Legislativo do 

Município, e lhe compete exercer funções de assessoramento dos atos do Executivo; 

Considerando vistoria realizada “in loco” de que vários medicamentos estão em falta 

na Unidade de Saúde Jardim Cipreste e que tratam-se de medicamentos essenciais e de uso 

contínuo para o tratamento de várias doenças. 

Considerando que a correta divulgação dessas informações constitui em fonte 

essencial de pesquisa preliminar aos serviços eletivos das Unidades de Saúde, 

disponibilizando o seu conteúdo à população de Santo André, promovendo maior 

transparência aos atos da Administração Pública. 

Considerando que é de suma importância a Administração Pública prestar essas 

informações de forma clara e precisa aos munícipes; 

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 

expedido ofício ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do inciso XXVIII do artigo 58 da 

Lei Orgânica do Município, as seguintes informações: 

1) Tratando-se de medicamentos de uso contínuo que figuram na listagem fornecida pelo 

SUS para a população; Por que a Unidade de Saúde Cidade Jardim Cipreste está sem 

estoque?  

2) Quando será reposto o estoque das medicações na referida Unidade?  
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3) Para qual Unidade de Saúde os munícipes devem se dirigir visando à retirada de 

medicamentos faltantes enquanto a Unidade de Saúde Jardim Cipreste permanecer 

sem estoque? 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 26 de Abril de 2022. 

 

  Dr. Pedro Awada 

Vereador 
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